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1) Ouvir o Deputado Roque Barbiere, convidado a com-
parecer à reunião para prestar informações e esclarecimentos 
acerca do conteúdo de declarações feitas à imprensa, nas quais 
teria apontado a prática de “venda de emendas parlamentares” 
por parte de Deputados Estaduais paulistas;

2) Apreciar os seguintes requerimentos:
2.1) Requerimento de autoria dos Deputados Enio Tatto, 

Luiz Cláudio Marcolino e Marco Aurélio de Souza, de que o 
Deputado Major Olímpio seja notificado para comparecer 
perante o Conselho para prestar esclarecimentos sobre decla-
rações concedidas em entrevistas à imprensa em que relata 
haver irregularidades na destinação, aplicação e execução de 
recursos orçamentários originados das chamadas “emendas 
parlamentares”;

2.2) Requerimento de autoria dos Deputados Enio Tatto, 
Luiz Cláudio Marcolino e Marco Aurélio de Souza, de que o 
Deputado Roque Barbiere seja notificado para comparecer 
perante o Conselho para prestar esclarecimentos sobre decla-
rações concedidas em entrevistas à imprensa em que relata 
haver irregularidades na destinação, aplicação e execução de 
recursos orçamentários originados das denominadas “emendas 
parlamentares”;

2.3) Requerimento de autoria dos Deputados Enio Tatto, 
Luiz Cláudio Marcolino e Marco Aurélio de Souza, de que o 
Deputado licenciado Bruno Covas, atual Secretário Estadual 
do Meio Ambiente, seja notificado para comparecer perante o 
Conselho para prestar esclarecimentos sobre declaração con-
cedida à imprensa em que relata a ocorrência de tentativa de 
desvio de finalidade na aplicação de verba pública em relação 
às denominadas “emendas parlamentares”;

2.4) Requerimento de autoria do Deputado Carlos Gianna-
zi, de que sejam convocados, para prestar esclarecimentos: (1) o 
Deputado Roque Barbiere; (2) o Deputado e atual Secretário do 
Meio Ambiente Bruno Covas; (3) o ex-Secretário da Casa Civil e 
atual Senador Aloysio Nunes Ferreira Filho; (4) o ex-Secretário 
da Casa Civil Luiz Antonio Guimarães Marrey;

2.5) Requerimento de autoria dos Deputados Enio Tatto, 
Luiz Cláudio Marcolino e Marco Aurélio de Souza, de que os 
ex-Secretários da Casa Civil Luiz Antonio Guimarães Marrey e 
Aloysio Nunes Ferreira Filho, e o ex-Secretário de Economia e 
Planejamento Francisco Vidal Luna, sejam notificados para com-
parecer perante o Conselho para prestar esclarecimentos sobre 
declarações do Deputado Roque Barbiere, do Deputado Major 
Olímpio e do Deputado licenciado Bruno Covas de tentativa de 
desvio de finalidade na aplicação de verba pública em relação 
às denominadas “emendas parlamentares”;

2.6) Requerimento de autoria do Deputado Luiz Cláudio 
Marcolino, de que seja oficiado ao Secretário da Casa Civil, para 
prestar os esclarecimentos e fornecer os documentos relativos 
às execuções do orçamento nos exercícios de 2006 a atual, 
correspondentes ao atendimento pelo Poder Executivo, das 
denominadas “emendas parlamentares”, nos seguintes termos: 
relação contendo o valor total das emendas parlamentares, 
individualizadas por ano, parlamentar, partido, valor, objeto, 
prefeitura/entidade/instituição beneficiada, endereço e área de 
atuação das entidades e instituições beneficiadas, e, quando 
for o caso, as empresas contratadas pelo Estado e a forma de 
contratação, bem como o órgão do Estado responsável pelo 
acompanhamento da execução orçamentária e cópia das pres-
tações de contas apresentadas e das análises realizadas pelo 
Governo do Estado;

3) Dar conhecimento aos membros do Conselho de docu-
mento encaminhado à Presidência deste pelo Deputado Luiz 
Cláudio Marcolino, tratando de questões relacionadas às deli-
berações tomadas na reunião de 29/09/11.

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Cauê Macris PSDB Analice Fernandes
Hélio Nishimoto PSDB Maria Lúcia Amary
Luiz Cláudio Marcolino PT Enio Tatto
Marco Aurélio de Souza PT João Paulo Rillo
André Soares DEM Estevam Galvão
Dilmo dos Santos PV Afonso Lobato
Campos Machado PTB Edson Ferrarini
José Bittencourt PDT Rogério Nogueira
Alex Manente PPS Vitor Sapienza

Sala das Comissões, em 4 de outubro de 2011
a) Deputado Hélio Nishimoto - Presidente

 COMISSÃO DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas 

e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros desta 
Comissão, para uma Reunião Extraordinária a realizar-se no 
dia 06/10/2011, quinta-feira, às 13:30 horas, no Plenário Tira-
dentes, com a finalidade de deliberar sobre a definição de uma 
data para realização de audiência pública para discutir o PLC 
60/2011..

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Analice Fernandes PSDB Carlão Pignatari
Carlos Bezerra PSDB Maria Lúcia Amary
Celso Giglio PSDB Pedro Tobias
Edinho Silva PT Adriano Diogo
Gerson Bittencourt PT Luiz Moura
Marcos Martins PT Telma de Souza
Milton Vieira DEM Edmir Chedid
Ulysses Tassinari PV Afonso Lobato
Heroilma Soares Tavares PTB Campos Machado
Luis Carlos Gondim PPS Roberto Morais
Itamar Borges PMDB Jooji Hato

Sala das Comissões, em 04/10/2011
a) Deputado Marcos Martins - Presidente

 COMUNICADOS

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
E RELAÇÕES DO TRABALHO
COMUNICADO
COMUNICO às Senhoras Deputadas e aos Senhores Depu-

tados abaixo relacionados, membros deste Órgão Técnico, a 
realização de uma Reunião Ordinária dia 06/10/2011, quinta-
feira, às 14:30 horas, no Plenário D. Pedro I, com a finalidade 
de ouvir o Senhor Procurador Geral do Estado, Dr. Elival da Silva 
Ramos, sobre a atual situação dos precatórios no Estado de São 
Paulo, bem como para discutir outros assuntos de interesse da 
Comissão.

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Marcos Zerbini PSDB Carlão Pignatari
Mauro Bragato PSDB Fernando Capez
Carlos Grana PT Ana do Carmo
Isac Reis PT Donisete Braga
Luiz Cláudio Marcolino PT José Zico Prado
Estevam Galvão DEM Gil Arantes
Dilmo dos Santos PV Feliciano Filho
Edson Ferrarini PTB Campos Machado
José Bittencourt PDT Rafael Silva
Rodrigo Moraes PSC
André do Prado PR

Sala das Comissões, em 30/09/2011
a) Deputado Edson Ferrarini - Presidente

ANEXO III
a que se refere o inciso II do artigo 1º
da Lei Complementar nº , de de de 2011
VIGÊNCIA: 1º/8/2012
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA

DENOMINAÇÃO DO CARGO VALOR (R$)
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I 695,95
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE II 780,95
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE III 831,60
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE IV 882,28
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE V 983,08
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VI 1.089,88
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VII 1.190,71
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VIII 1.301,61

ANEXO IV
a que se refere o inciso II do artigo 2º
da Lei Complementar nº , de de de 2011
VIGÊNCIA: 1º/8/2012
AGENTE DE ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA

NÍVEIS DE VENCIMENTOS (R$)
 I II III IV V VI
 439,89 570,02 719,67 882,29 1.089,89 1.190,72

 AUTÓGRAFO Nº 29.578
Projeto de lei Complementar nº 51, de 2011
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Os padrões de vencimentos dos integrantes da 

Polícia Militar, de que trata o artigo 2º da Lei Complementar 
nº 731, de 26 de outubro de 1993, alterado pelo artigo 1º da 
Lei Complementar nº 1.065, de 13 de novembro de 2008, em 
decorrência de reclassificação, passam a ser fixados nos seguin-
tes termos:

I - Anexos I e II desta lei complementar, a partir de 1º de 
julho de 2011;

II - Anexos III e IV desta lei complementar, a partir de 1º de 
agosto de 2012.

Artigo 2º - Ficam integrados no sistema retribuitório ins-
tituído pela Lei Complementar nº 731, de 26 de outubro de 
1993, com alterações posteriores, os policiais militares que não 
optaram pelo referido sistema, conforme previsto no artigo 1º 
de suas Disposições Transitórias.

Parágrafo único - Aos militares abrangidos pelo disposto 
no “caput” deste artigo aplicam-se os padrões de vencimentos 
fixados no artigo 1º desta lei complementar.

Artigo 3º - O disposto nesta lei complementar aplica-se aos 
inativos e aos pensionistas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes desta lei complementar 
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orça-
mento da Secretaria da Segurança Pública, suplementadas, se 
necessário, mediante utilização de recursos nos termos do § 1º 
do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Artigo 5º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 
2011.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 5 de 
outubro de 2011.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

ANEXO I
a que se refere o inciso I do artigo 1º
da Lei Complementar nº , de de de 2011
VIGÊNCIA: 1º/7/2011

POSTO PADRÃO VALOR
CORONEL PM PM 16 3.311,90
TENENTE CORONEL PM PM 15 2.997,19
MAJOR PM PM 14 2.712,39
CAPITÃO PM PM 13 2.454,65
1º TENENTE PM PM 12 2.221,40
2º TENENTE PM PM 11 1.544,46
ASPIRANTE A OFICIAL PM PM 29 1.421,11
CARGO EM COMISSÃO
COMANDANTE GERAL PM PM 40 3.974,28

ANEXO II
a que se refere o inciso I do artigo 1º
da Lei Complementar nº , de de de 2011
VIGÊNCIA: 1º/7/2011

GRADUAÇÃO  PADRÃO VALOR
SUBTENENTE PM PM 28 1.155,17
1º SARGENTO PM PM 27 1.022,28
2º SARGENTO PM PM 26 904,67
3º SARGENTO PM PM 25 800,59
CABO PM PM 24 708,49
SOLDADO PM DE 1ª CLASSE  PM 22 626,98
SOLDADO PM DE 2ª CLASSE  PM 21 502,39
ALUNO OFICIAL 4º CFO  PM 36 799,00
ALUNO OFICIAL 3º CFO  PM 35 691,53
ALUNO OFICIAL 2º CFO  PM 34 571,66
ALUNO OFICIAL 1º CFO  PM 33 484,45

ANEXO III
a que se refere o inciso II do artigo 1º
da Lei Complementar nº , de de de 2011
VIGÊNCIA: 1º/8/2012

POSTO PADRÃO VALOR
CORONEL PM PM 16 3.676,21
TENENTE CORONEL PM PM 15 3.326,88
MAJOR PM PM 14 3.010,75
CAPITÃO PM PM 13 2.724,66
1º TENENTE PM PM 12 2.465,75
2º TENENTE PM PM 11 1.714,35
ASPIRANTE A OFICIAL PM PM 29 1.577,43
CARGO EM COMISSÃO
COMANDANTE GERAL PM PM 40 4.411,45

ANEXO IV
a que se refere o inciso II do artigo 1º
da Lei Complementar nº , de de de 2011
VIGÊNCIA: 1º/8/2012

GRADUAÇÃO  PADRÃO VALOR
SUBTENENTE PM PM 28 1.282,24
1º SARGENTO PM PM 27 1.134,73
2º SARGENTO PM PM 26 1.004,18
3º SARGENTO PM PM 25 888,66
CABO PM PM 24 786,42
SOLDADO PM DE 1ª CLASSE PM 22 695,95
SOLDADO PM DE 2ª CLASSE PM 21 557,65
ALUNO OFICIAL 4º CFO  PM 36 886,89
ALUNO OFICIAL 3º CFO  PM 35 767,60
ALUNO OFICIAL 2º CFO  PM 34 634,54
ALUNO OFICIAL 1º CFO  PM 33 537,74

  Comissões
CONVOCAÇÕES

CONSELHO DE ÉTICA
E DECORO PARLAMENTAR
CONVOCAÇÃO
CONVOCO, nos termos regimentais, as Senhoras Deputa-

das e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros 
efetivos e substitutos do Conselho de Ética e Decoro Parla-
mentar, para uma Reunião Extraordinária a realizar-se no dia 
06/10/2011 (quinta-feira), às 14:00 horas, no Plenário José 
Bonifácio, com a finalidade de:

 DESPACHOS

PROJETO DE LEI Nº 492, DE 2011
DESPACHO 
Deferido o pedido de retirada nos termos do artigo 176, 

“caput”, da XIV C.R.I..
Arquive-se
Em 5/10/2011
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

  AUTÓGRAFOS EXPEDIDOS

AUTÓGRAFO Nº 29.572
Projeto de lei nº 560, de 2011
Autor: Deputado Estevam Galvão - DEM
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Associação 

Suzano Feliz – Projeto Vida (ASSUFEL) com sede em Suzano.
Artigo 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 3 de 

outubro de 2011.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 29.573
Projeto de lei nº 702, de 2011
Autor: Deputado Fernando Capez - PSDB
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a “Irmandade 

da Casa Pia São Vicente de Paulo”, com sede em São Manuel.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 3 de 

outubro de 2011.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 29.574
Projeto de lei nº 623, de 2011
Autor: Deputado Fernando Capez - PSDB
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Organização 

Não Governamental “Vidas Recicladas”, com sede em Santos.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 3 de 

outubro de 2011.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente

 AUTÓGRAFO Nº 29.577
Projeto de lei Complementar nº 50, de 2011
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Os valores dos vencimentos dos integrantes da 

carreira de Agente de Segurança Penitenciária, de que trata o 
artigo 2º da Lei Complementar nº 959, de 13 de setembro de 
2004, alterado pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 1.116, de 
27 de maio de 2010, em decorrência de reclassificação, ficam 
fixados na seguinte conformidade:

I - Anexo I desta lei complementar, a partir de 1º de julho 
de 2011;

II - Anexo III desta lei complementar, a partir de 1º de 
agosto de 2012.

Artigo 2º - Os valores dos vencimentos dos integrantes da 
classe de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, de que 
trata o artigo 7º da Lei Complementar nº 898, de 13 de julho de 
2001, alterado pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 1.116, de 
27 de maio de 2010, em decorrência de reclassificação, ficam 
fixados na seguinte conformidade:

I - Anexo II desta lei complementar, a partir de 1º de julho 
de 2011;

II - Anexo IV desta lei complementar, a partir de 1º de 
agosto de 2012.

Artigo 3º - Os dispositivos adiante mencionados passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - da Lei Complementar nº 693, de 11 de novembro de 1992:
a) o artigo 2º:
“Artigo 2º - As Unidades do Sistema Penitenciário (USISP) 

serão classificadas nos seguintes termos:
I - Local I, se a USISP possuir população carcerária inferior 

a 500 (quinhentos) detentos;
II - Local II, se a USISP possuir população carcerária igual 

ou superior a 500 (quinhentos) detentos.” (NR);
b) o artigo 3º, alterado pelo artigo 4º, inciso I, “a”, da Lei 

Complementar nº 1.047, de 2 de junho de 2008:
“Artigo 3º - Os valores do Adicional de Local de Exercício 

ficam fixados na seguinte conformidade:
I - R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais), para o Local I;
II - R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais), para o Local II. 

”(NR);
II – da Lei Complementar nº 898, de 13 de julho de 2001, o 

“caput” do artigo 12, alterado pelo inciso III do artigo 4º da Lei 
Complementar nº 1.047, de 2 de junho de 2008:

“Artigo 12 - Fica instituída a Gratificação por Atividade de 
Escolta e Vigilância - GAEV aos integrantes da classe de Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária, de valor correspondente a 
R$ 800,00 (oitocentos reais)”. (NR).

Artigo 4º - O disposto nesta lei complementar aplica-se, 
nas mesmas bases e condições, aos inativos e pensionistas.

Artigo 5º - As despesas decorrentes desta lei comple-
mentar correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento da Secretaria da Administração Penitenciária, 
suplementadas, se necessário, mediante utilização de recursos 
nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.

Artigo 6º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de julho 
de 2011.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 4 de 
outubro de 2011.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

ANEXO I
a que se refere o inciso I do artigo 1º
da Lei Complementar nº , de de de 2011
VIGÊNCIA: 1º/7/2011
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA

DENOMINAÇÃO DO CARGO VALOR (R$)
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I 626,98
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE II 703,56
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE III 749,19
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE IV 794,85
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE V 885,66
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VI 981,87
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VII 1.072,71
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE VIII 1.172,62

ANEXO II
a que se refere o inciso I do artigo 2º
da Lei Complementar nº , de de de 2011
VIGÊNCIA: 1º/7/2011
AGENTE DE ESCOLTA E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA

NÍVEIS DE VENCIMENTOS (R$)
 I II III IV V VI
 396,30 513,53 648,35 794,86 981,88 1.072,72

 PARECER Nº 1304, DE 2011
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
E CONTROLE, SOBRE
O PROCESSO RGL Nº 4159, DE 2011
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 

E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU encaminhou 
cópias dos documentos a esta Casa, relativa ao exercício de 
2009, em atendimento à Lei nº 4595, de 18 de junho de 1985 
(com suas alterações posteriores), que dispõe sobre a fiscaliza-
ção, pela Assembléia Legislativa, dos autos do Poder Executivo, 
inclusive os da Administração Indireta, registrado sob processo 
RGL 4159, de 2011.

Encaminhado a esta Comissão de Fiscalização e Controle, 
nos termos do §19 do artigo 31, do nosso Diploma Regimental, 
combinado com o que determinam os artigos 3º e 5º da men-
cionada Lei, fomos designados pelo Senhor Presidente para, 
na qualidade de relator, analisar o desempenho da empresa no 
cumprimento de seus objetivos estatutários.

Ao examinar os autos, verificamos que os documentos 
encartados aos autos do processo em apreço, ou seja,

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2009;
Encaminhada à Secretaria de Economia e Planejamento no 

dia 31 de julho de 2007.
Nessa senda, esta Comissão toma conhecimento da docu-

mentação e das informações contidas no Processo RGL 4159, 
de 2011, sem prejuízo de eventuais e posteriores verificações, 
recebido o relatório do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.

É o nosso parecer
a) Carlão Pignatari- Relator
Aprovado como parecer o voto do relator.
Sala das Comissões, em 4/10/2011
a) Geraldo Vinholi – Presidente
Geraldo Vinholi – Milton Leite Filho – Luiz Moura – Ulysses 

Tassinari – Roberto Morais – Célia Leão – Carlão Pignatari

 PARECER Nº 1305, DE 2011
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
E CONTROLE, SOBRE
O PROCESSO RGL Nº 4160, DE 2011
A COMPANHIA ENÉRGETICA DE SÃO PAULO - CESP enca-

minhou cópias dos documentos a esta Casa, relativa ao exer-
cício de 2009, em atendimento à Lei nº 4595, de 18 de junho 
de 1985 (com suas alterações posteriores), que dispõe sobre 
a fiscalização, pela Assembléia Legislativa, dos autos do Poder 
Executivo, inclusive os da Administração Indireta, registrado sob 
processo RGL 4160, de 2011.

Encaminhado a esta Comissão de Fiscalização e Controle, 
nos termos do §19 do artigo 31, do nosso Diploma Regimental, 
combinado com o que determinam os artigos 3º e 5º da men-
cionada Lei, fomos designadas pelo Senhor Presidente para, 
na qualidade de relator, analisar o desempenho da empresa no 
cumprimento de seus objetivos estatutários.

Ao examinar os autos, verificamos que os documentos 
encartados aos autos do processo em apreço, ou seja,

ORÇAMENTO EMPRESARIAL ECONÔMICO-FINANCEIRO 
PARA 2009

aprovado na 589ª Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 12.12.2008.

Nessa senda, esta Comissão toma conhecimento da docu-
mentação e das informações contidas no Processo RGL 4160, 
de 2011, sem prejuízo de eventuais e posteriores verificações, 
recebido o relatório do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.

É o nosso parecer
a) Carlos Pignatari - Relator
Aprovado como parecer o voto do relator.
Sala das Comissões, em 4-10-2011.
a) Geraldo Vinholi – Presidente
Carlão Pignatari – Roberto Morais – Geraldo Vinholi – Mil-

ton Leite Filho – Ulysses Tassinari – Célia Leão – Luiz Moura

 PARECER Nº 1306, DE 2011
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 402, DE 2011
De autoria do nobre Deputado CELSO GIGLIO, o projeto em 

epígrafe obriga as farmácias e drogarias a manter à disposição 
do público, para consulta, lista de medicamentos genéricos em 
caracteres anagliptográficos (alfabeto Braille).

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta não 
tendo recebido emendas ou substitutivos.

Distribuídos os autos a esta Comissão, fui designado pela 
nobre Presidente para relatar a proposição.

Nos limites que cabem analisar, não vislumbro óbices à sua 
aprovação.

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, 
de competência concorrente.

Cumpre ressaltar, entretanto, que há lei vigente que trata 
sobre a mesma matéria (Lei Estadual nº 12.253, de 09 de feve-
reiro de 2006), o que não impede a aprovação deste projeto. 
Assim, visando à melhor técnica legislativa apresento o seguin-
te substitutivo:

“SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 402, DE 2011.

Obriga farmácias e drogarias a manter à disposição do 
público, para consulta, lista de medicamentos genéricos 
em caracteres anagliptográficos (alfabeto Braille).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Ficam obrigadas as farmácias e drogarias a 
manter à disposição do público, para consulta, lista de medi-
camentos genéricos em caracteres anagliptográficos (alfabeto 
Braille).

Artigo 2º - O descumprimento ao disposto nesta lei sujeita-
rá o infrator à multa de 100 Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo – UFESP, duplicada na reincidência.

Parágrafo único – O cumprimento da obrigação pecuniária 
poderá ser convertido, a critério da Administração, em doação 
de medicamentos ao Sistema Único de Saúde – SUS, com vali-
dade mínima de 12 (doze) meses, no valor correspondente ao 
da multa aplicada.

Artigo 3º - Os estabelecimentos terão prazo de 04 (quatro) 
meses, contados da data de publicação, para se adequarem aos 
termos desta lei.

Artigo 4º - Regulamentação ulterior desta lei definirá 
as competências para a sua fiscalização, inclusive mediante 
decisões conjuntas entre Secretarias de Estado, indicando-se 
os órgãos e unidades que serão responsáveis por sua execução.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogada a Lei nº 12.253, de 09 de fevereiro de 
2006.”

Isto posto, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de 
lei nº 402, de 2011, na forma do Substitutivo ora apresentado.

a) Fernando Capez – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à pro-

posição na forma do substitutivo.
Sala das Comissões, em 5-6-2011
a) Maria Lúcia Amary – Presidente
André Soares – Reinaldo Alguz – João Antonio (contrá-

rio) – Maria Lúcia Amary – Fernando Capez – Alex Manente 
– Vanessa Damo – Geraldo Cruz (contrário) – Alencar Santana 
(contrário) – Cauê Macris
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